
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATI

PARECER DO RELATOR:    
                    
RELATOR: VER: JONAS CAMARGO DOS REIS 

COMISSÃO DE: ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO.

EMENDA N° 01 ao PL N° 60/2025.

ORIGEM: PODER LEGISLATIVO.

EMENTA: Altera o inc. I, do art. 7° do Projeto de Lei n° 60/2025 que estima 

a receita e fixa despesa do Município de Itati, para o exercício financeiro de 

2026.

PARECER: Com as seguintes razões a seguir expostas: A proposição 

está  adequada  a  sua  forma,  atendendo  aos  aspectos  financeiros  e 

econômicos, de acordo com a legislação que rege a matéria, estando apto 

a prosseguir em sua tramitação.

Vereadores  que  fazem  parte  da  Comissão  de  Economia,  Finanças  e 

Orçamento:

Aprovado                              Rejeitado 

  

                                                                  Itati, em 15 de dezembro de 2025
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